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A CAMPINA DO ENCANTADO fica encravada no meio

de uma exuberante floresta, em exótico lugar, onde se é possível provocar

fogo no chão, marca diferencial da Campina, devido a turfeira rica em gás

metano, que permite queimar o gás canalizado no subsolo, a marca da

Campina.

E nesse local pouco conhecido, cercado de água e de

pântano, no seio da floresta raramente visitada, que se criam lendas a respeito

da região.

Há o registro de, pelo menos, mais de vinte estórias

diferentes, contadas por caçadores e palmiteiros; de gerações a gerações. A

fim de resgatar todas essas lendas e não perder a valiosa cultura local, a

biblioteca municipal arquiva essas fábulas para preservá-las.

Para a comunidade local, o nome proposto contém

precioso liame com a fama e as lendas que fazem parte do “encantamento” do

parque.

Sendo assim, conto com a colaboração dos nobres Pares,

para a aprovação do presente projeto de lei, a fim de que seja atendida a

reivindicação da população do Município de Pariquera-Açu.
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Parque.



Folha 4
Proc. ZP$Y-P)

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 129o a 133o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/97.
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